
Supremo Tribunal Federal

Ofício eletrônico nº 2776/2022
Brasília, 14 de março de 2022.

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6581

REQTE.(S) : DIRETÓRIO NACIONAL DO PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO - 
PTB 

ADV.(A/S) : LUIZ GUSTAVO PEREIRA DA CUNHA (137677/RJ) 
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO  NACIONAL DAS  DEFENSORAS  E  DEFENSORES 

PÚBLICOS - ANADEP 
ADV.(A/S) : ILTON NORBERTO ROBL FILHO (43824/PR) 
ADV.(A/S) : ISABELA MARRAFON (37798/DF) 
ADV.(A/S) : TATIANA ZENNI DE CARVALHO GUIMARÃES FRANCISCO (24751/

DF) 

(Gerência de Controle Concentrado e Reclamações)

 
Senhor Presidente,
 
Comunico a Vossa Excelência que o Plenário do Supremo Tribunal Federal 

proferiu,  nos  autos em epígrafe,  julgamento  colegiado nos  termos da certidão de cópia 
anexa.

Atenciosamente,

 
Ministro LUIZ FUX

Presidente
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PLENÁRIO
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.581
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
RELATOR : MIN. EDSON FACHIN
REDATOR DO ACÓRDÃO : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
REQTE.(S) : DIRETÓRIO NACIONAL DO PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO - 
PTB
ADV.(A/S) : LUIZ GUSTAVO PEREIRA DA CUNHA (137677/RJ)
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DAS DEFENSORAS E DEFENSORES 
PÚBLICOS - ANADEP
ADV.(A/S) : ILTON NORBERTO ROBL FILHO (43824/PR)
ADV.(A/S) : ISABELA MARRAFON (37798/DF)
ADV.(A/S) : TATIANA ZENNI DE CARVALHO GUIMARÃES FRANCISCO 
(24751/DF)

CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o processo em epígrafe, 
em  sessão  virtual  realizada  neste  período,  proferiu  a  seguinte 
decisão:

Decisão:  Após o voto do Ministro Edson Fachin (Relator), que 
conhecia da ação direta e julgava parcialmente procedente o pedido 
formulado,  aplicando  ao  art.  316,  p.u.,  do  CPP  a  técnica  da 
interpretação conforme à Constituição, segundo as seguintes teses: 
i) a inobservância da reavaliação prevista no parágrafo único do 
artigo 316 do Código de Processo Penal (CPP), com a redação dada 
pela Lei 13.964/2019, após o prazo legal de 90 (noventa) dias, não 
implica  a  revogação  automática  da  prisão  preventiva,  devendo  o 
juízo  competente  ser  instado  a  reavaliar  a  legalidade  e  a 
atualidade de seus fundamentos; ii) o comando do parágrafo único 
do art. 316 do CPP se restringe ao órgão que tiver decretado a 
prisão preventiva na fase de investigação e de processamento da 
ação  penal,  e  limita-se  ao  exaurimento  da  competência 
jurisdicional,  pediu  vista  dos  autos  o  Ministro  Gilmar  Mendes. 
Falaram: pelo requerente, o Dr. Luiz Gustavo Pereira da Cunha; e, 
pelo  amicus curiae, o Dr. Luis Gustavo Grandinetti Castanho de 
Carvalho. Plenário, Sessão Virtual de 18.6.2021 a 25.6.2021.

 Decisão:  O  Tribunal,  por  maioria,  julgou  parcialmente 
procedente  a  ação  direta,  concedendo  ao  artigo  316,  parágrafo 
único,  do  Código  de  Processo  Penal  interpretação  conforme  a 
Constituição,  no  seguinte  sentido:  (i)  a  inobservância  da 
reavaliação prevista no parágrafo único do artigo 316 do Código de 
Processo Penal (CPP), com a redação dada pela Lei 13.964/2019, 
após o prazo legal de 90 (noventa) dias, não implica a revogação 
automática da prisão preventiva, devendo o juízo competente ser 
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instado  a  reavaliar  a  legalidade  e  a  atualidade  de  seus 
fundamentos;  (ii)  o  art.  316,  parágrafo  único,  do  Código  de 
Processo  Penal  aplica-se  até  o  final  dos  processos  de 
conhecimento,  onde  há  o  encerramento  da  cognição  plena  pelo 
Tribunal de segundo grau, não se aplicando às prisões cautelares 
decorrentes de sentença condenatória de segunda instância ainda 
não transitada em julgado; (iii) o artigo 316, parágrafo único, do 
Código de Processo Penal aplica-se, igualmente, nos processos onde 
houver previsão de prerrogativa de foro. Tudo nos termos do voto 
do Ministro Alexandre de Moraes, Redator para o acórdão, vencidos 
parcialmente os Ministros Edson Fachin (Relator), Roberto Barroso, 
Gilmar Mendes e Ricardo Lewandowski.  Plenário, Sessão Virtual de 
25.2.2022 a 8.3.2022.

Composição:  Ministros  Luiz  Fux  (Presidente),  Gilmar  Mendes, 
Ricardo  Lewandowski,  Cármen  Lúcia,  Dias  Toffoli,  Rosa  Weber, 
Roberto Barroso, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques 
e André Mendonça.

Carmen Lilian Oliveira de Souza
Assessora-Chefe do Plenário
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